
22604  Diário da República, 2.ª série — N.º 157 — 16 de agosto de 2018 

b) Critério de desempate definido na ata número um da reunião de 
Júri: «Ser detentor de Curso de Pós -licenciatura de Especialização em 
Enfermagem ou equivalente legal».

c) Critério de desempate definido na ata número um da reunião de 
Júri: «Ser detentor de Curso de Pós -graduação na área da saúde».

d) Critério de desempate definido na ata número um da reunião de 
Júri: «Ter mais tempo de exercício profissional como enfermeiro(a) na 
Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel».

e) Critério de desempate definido na ata número um da reunião de Júri: 
«Ter mais tempo de exercício profissional como enfermeiro(a)».

f) Critério de desempate definido na ata número um da reunião de 
Júri: «Ter concluído o Curso de Licenciatura em Enfermagem há mais 
tempo».

Nos termos do ponto 3 do artigo 31.º da Portaria n.º 250/2014, de 
28 de novembro, da homologação da lista de ordenação final, pode ser 
interposto recurso hierárquico ou tutelar no prazo de 10 dias úteis a 
contar da data de publicação do presente aviso.

23 de julho de 2018. — A Presidente do Júri, Ana Maria Oliveira de 
Viveiros Granadeiro.

311541822 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 913/2018
Por deliberação do Conselho de Administração de 19/07/20187:
Maria João Lobarinhas Miranda Novais, Interna do Internato Mé-

dico rescindiu a seu pedido o contrato de trabalho a termo incerto em 
funções públicas a partir de 05/07/2018, inclusive, nos termos da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de 
acordo com o disposto no art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art. 114.º, 
n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

24/07/2018. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

311534176 

 Deliberação (extrato) n.º 914/2018
Por deliberação do Conselho de Administração de 01/06/2018:
Maria Alcina Coelho Saraiva, Assistente Graduada Sénior de Pneu-

mologia — nomeada em comissão de serviço como Adjunta da Direção 
Clínica.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de 
acordo com o disposto no art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art.º 114.º, 
n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.)

2018/07/24. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

311532945 

 Deliberação (extrato) n.º 915/2018
Por deliberação do Conselho de Administração de 19/07/20187:
Carolina Cunha Carreiro, Interna do Internato Médico rescindiu a 

seu pedido o contrato de trabalho a termo incerto em funções públicas 
a partir de 10/07/2018, inclusive, nos termos da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de 
acordo com o disposto no art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art. 114.º, 
n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

24/07/2018. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

311534143 

 Deliberação (extrato) n.º 916/2018
Por deliberação do Conselho de Administração de 19/07/2018:
Eduardo Jorge Gonçalves Oliveira, Assistente Graduado Sénior de 

Cirurgia Geral, concedida a redução de horário para 38 horas semanais, 
com efeitos a 01/08/2018, nos termos do disposto na alínea c), do n.º 2, 
do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

24/07/2018. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

311534054 

 Deliberação (extrato) n.º 917/2018
Por deliberação do Conselho de Administração de 09/11/2016:
Marta Sofia Mendes Oliveira, Interna do Internato Médico — área de 

Medicina Interna, em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo 
incerto, autorizado o seu pedido de acumulação de funções privadas 
no Cento Hospitalar Entre Douro e Vouga, EPE — nos termos da Lei 
n.º 35/2014 de 20/06. (Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas, de acordo com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com 
o artigo  114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2018/07/24. — A Técnica Superior do SGRH, Aida Maria Marques 
Tavares Valente.

311533625 

 Deliberação (extrato) n.º 918/2018
Por deliberação do Conselho de Administração de 22/06/2018:
Maria Paula de Matos Pimenta Simões, Assistente Hospitalar Gra-

duada de Medicina Interna, autorizada a renovação de licença especial, 
pelo período de um ano, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 13/04, 
com efeitos a 01/05/2018.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de 
acordo com o disposto no art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art. 114.º, 
n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2018/07/24. — A Técnica Superior do SGRH, Aida Maria Marques 
Tavares Valente.

311533009 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO AVE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 11314/2018
Por deliberação do Conselho de Administração de 07 de março de 

2018, foi exonerado da função pública, a seu pedido, por denúncia do 
contrato de trabalho em funções públicas, o Assistente Técnico, Júlio 
César Félix Teixeira, do mapa de pessoal deste Centro Hospitalar, nos 
termos do n.º 1 do artigo 304.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, com 
efeitos a partir de 01 de maio de 2018.

17 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração, 
António Alberto Brandão Gomes Barbosa.

311530125 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 11315/2018

Lista Unitária de Ordenação Final
Após homologação por deliberação de 18 de julho de 2017 do Con-

selho de Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E.P.E., 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos ao 
procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho na categoria de Assistente Graduado Sénior de Medicina Interna 
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da Carreira Especial Médica, aberto pelo Aviso n.º 3595/2018, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 19 de março de 2018:

1.º Dr.ª Cristina Maria de Castro Gonçalves Horta Marques: 16,75 
valores

A lista unitária de ordenação final, e a correspondente homologação, 
foi notificada à candidata, por correio eletrónico e afixada no placard 
do Serviço de Gestão de Recursos Humanos e disponibilizada na página 
eletrónica da Instituição.

23 de julho de 2018. — O Vogal Executivo, Dr. Carlos Alberto Coelho 
Gil.

311531543 

 Aviso n.º 11316/2018

Lista Unitária de Ordenação Final
Após homologação por deliberação do Conselho de Administração 

do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. em 04 de julho de 2018, 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos ao 
procedimento concursal comum para preenchimento de cinco postos 
de trabalho na categoria de Assistente Hospitalar de Ortopedia da Car-
reira Médica, aberto pelo Aviso n.º 2918/2018, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 44, de 02 de março:

Ana Paula da Conceição Pereira — 15,20 valores
27 de julho de 2018. — O Vogal Executivo, Carlos Alberto Coelho 

Gil.
311542519 

 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA DE GAIA/
ESPINHO, E. P. E.

Aviso n.º 11317/2018

Procedimento concursal comum de acesso para recrutamento de 
pessoal médico para a categoria de um Assistente Graduado 
Sénior, da área hospitalar — Patologia Clínica — da carreira 
médica.
Faz-se público que, nos termos do Despacho n.º 7509/2017 e do 

Despacho n.º 7541/2017, ambos de 25 de agosto, por deliberação do 
Conselho de Administração do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/
Espinho, E. P. E., de 12/04/2018, se encontra aberto, pelo prazo de 15 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum de acesso para preen-
chimento de 1 (um) posto de trabalho para a categoria de Assistente 
Graduado Sénior de Patologia Clínica, da carreira médica hospitalar.

1 — Legislação aplicável — o procedimento concursal comum aberto 
pelo presente aviso rege-se pelo disposto nos Decretos-Leis n.os 176/2009 
e 177/2009 ambos de 4 de agosto, na redação que lhes foi dada pelo 
Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro de 2012, no Acordo 
Coletivo de Trabalho celebrado entre os sindicatos representativos do 
setor e pelas entidades públicas empresariais nele identificadas, publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 41 de 8 de novembro de 
2009, com as alterações constantes do Acordo Coletivo celebrado entre os 
membros intervenientes, publicado no BTE n.º 1, de 8 de janeiro de 2013 
e no Acordo Coletivo relativo à tramitação do Procedimento Concursal 
de Recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, publi-
cado no BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, alterado pelo Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no BTE n.º 43 de 22 de novembro de 
2015, Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 198, de 13 de outubro, e posteriores alterações, 
e da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro e pela Portaria n.º 229-
A/2015, de 3 de agosto.

2 — Âmbito do Recrutamento:
2.1 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos que sejam 

titulares de relação jurídica de emprego previamente constituída com o 
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado ou em 
regime de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado.

2.2 — Podem ser admitidos ao presente concurso médicos titulares 
de relação jurídica de emprego de contrato individual de trabalho por 
tempo indeterminado celebrado com entidades integradas no Serviço 
Nacional de Saúde, que mantenham a respetiva modalidade de relação 
jurídica de emprego.

2.3 — Podem ainda ser admitidos ao presente concurso médicos que 
sejam titulares de relação jurídica de emprego público — contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — ao abrigo da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e que pretendam vir a ser contratados 
em regime de Contrato Individual de Trabalho, ao abrigo do Código 
do Trabalho.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Podem candidatar-se ao procedimento concursal comum, aberto 

pelo presente aviso, os médicos, providos na categoria de Assistente 
Graduado no âmbito da especialidade de Patologia Clínica, com pelo 
menos três anos de provimento e habilitados com o grau de consultor 
em Patologia Clínica, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto-Lei 
n.º 177/2009 e n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 176/2009, ambos 
de 4 de agosto.

3.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita no presente 
procedimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso de abertura no Diário 
da República.

5 — Método de seleção — São aplicados como métodos de seleção 
a avaliação e a discussão curricular e a prova prática, nos termos dos 
artigos 19.º, 20.º e n.º 1 do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 
de maio, alterados pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro e pela 
Portaria n.º 229-A/2015, de 3 de agosto, e cláusulas 21.º, 22.º e 23.º do 
Acordo Coletivo de Trabalho publicado no BTE n.º 48, de 29 de de-
zembro de 2011, alterado pelo Acordo Coletivo de Trabalho publicado 
no BTE n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

6 — Resultados e ordenação final dos candidatos:
6.1 — Os resultados da avaliação curricular são obtidos pela média 

aritmética das classificações atribuídas para cada membro do júri.
6.2 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-

crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 % das classificações quantitativas obtidas na 
avaliação curricular e na prova prática, respetivamente.

7 — Conteúdo funcional — correspondente ao estabelecido no ar-
tigo 13.º do Decreto-Lei n.º 177/2009, de agosto e artigo 7.º-A aditado 
pelo Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro, e no artigo 13.º 
Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e artigo 7.º-A aditado pelo 
Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro.

8 — Remuneração — remuneração mensal correspondente à primeira 
posição remuneratória da categoria de Assistente Graduado Sénior, 
considerando a carreira médica em que o trabalhador se encontra inse-
rido, ou, por opção do trabalhador, a remuneração correspondente ao 
respetivo regime de trabalho, sem prejuízo do disposto no artigo 38.º da 
Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, se outra não resultar da aplicação 
de normativos legais imperativos.

9 — Local de Trabalho — O trabalho será prestado no Centro Hospi-
talar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., podendo ser desenvolvido 
em qualquer uma das Unidades que integram o Centro Hospitalar, bem 
como em outras Instituições com as quais o mesmo tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

10 — Prazo de validade — O procedimento concursal aberto pelo 
presente aviso é válido para a ocupação do posto de trabalho acima 
enunciado, terminando com o seu preenchimento.

11 — Horário de trabalho — o período normal de trabalho é de 40 ho-
ras semanais, sem prejuízo da aplicação das regras previstas no artigo 5.º 
do Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro, podendo, por opção 
do trabalhador, manter-se o respetivo regime de trabalho.

12 — Formalização das candidaturas
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração Centro 
Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., podendo ser entregue 
diretamente nas suas instalações, sitas na Rua Conceição Fernandes, s/n, 
4430-502 Vila Nova de Gaia, no período compreendido, entre as 9 e as 
12 horas e entre as 13.30 e as 15h30 horas, ou remetido pelo correio, 
para a mesma morada, com aviso de receção.

12.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, na-
cionalidade, número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, 
número de identificação fiscal, residência, código postal, endereço 
eletrónico, telefone e telemóvel);

b) Identificação do procedimento concursal e da entidade que o rea-
liza, com indicação e página do Diário da República onde se encontra 
publicado o presente aviso;


